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executar e avaliar a política nacional relativa ao sistema 
educativo, no âmbito da educação pré -escolar, dos en-
sinos básico e secundário e da educação extra -escolar, 
bem como articular, no âmbito das políticas nacionais 
de promoção da qualificação da população, a política 
nacional de educação e a política nacional de formação 
profissional.

2 — O Ministério da Educação compreende os servi-
ços, organismos e estruturas identificados no Decreto -Lei 
n.º 213/2006, de 27 de Outubro.

Artigo 23.º
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior

1 — O Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior é o departamento governamental que tem por 
missão definir, executar e avaliar a política nacional para 
a ciência, a tecnologia e o ensino superior, bem como para 
a sociedade da informação.

2 — O Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Su-
perior compreende os serviços, organismos e estruturas 
identificados no Decreto -Lei n.º 214/2006, de 27 de Ou-
tubro.

3 — A competência relativa à definição das orientações 
estratégicas da Escola Náutica Infante D. Henrique, bem 
como ao acompanhamento da sua execução, é exercida 
pelo Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior em 
articulação com o Ministro das Obras Públicas, Transportes 
e Comunicações.

Artigo 24.º
Cultura

1 — O Ministério da Cultura é o departamento go-
vernamental que tem por missão a definição e execução 
de uma política global e coordenada na área da cultura 
e domínios com ela relacionados, designadamente na 
salvaguarda e valorização do património cultural, no 
incentivo à criação artística e à difusão cultural, na qua-
lificação do tecido cultural e na internacionalização da 
cultura portuguesa.

2 — O Ministério da Cultura compreende os servi-
ços, organismos e estruturas identificados no Decreto -Lei 
n.º 215/2006, de 27 de Outubro.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 25.º
Empresas públicas

O Governo deve aprovar e manter actualizado, em ter-
mos a definir por resolução do Conselho de Ministros, o 
elenco actualizado das empresas públicas que integram o 
sector empresarial do Estado, indicando, designadamente, 
os membros do Governo responsáveis pelo exercício dos 
respectivos poderes de tutela e superintendência, ou re-
lativos ao exercício da função accionista, bem como as 
situações de articulação estratégica.

Artigo 26.º
Disposições orçamentais

(Revogado.)

Artigo 27.º
Aprovação pelo Ministro de Estado e das Finanças

Todos os actos do Governo que envolvam aumento de 
despesas ou diminuição de receitas são obrigatoriamente 
aprovados pelo Ministro de Estado e das Finanças.

Artigo 28.º
Gabinete do Secretário de Estado

da Presidência do Conselho de Ministros

O Gabinete do Secretário de Estado da Presidência 
do Conselho de Ministros é equiparado, para efeitos da 
legislação sobre gabinetes, a gabinete ministerial.

Artigo 29.º
Audição dos órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas

O Governo da República procede à audição dos órgãos 
de governo próprio das Regiões Autónomas, nos termos 
do Regimento do Conselho de Ministros.

Artigo 30.º
Entrada em vigor

A presente lei produz efeitos a partir de 12 de Março 
de 2005, considerando -se ratificados todos os actos que 
tenham sido entretanto praticados e cuja regularidade de-
penda da sua conformidade com a presente lei. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto-Lei n.º 45/2008
de 11 de Março

O Decreto -Lei n.º 296/95, de 17 de Novembro, asse-
gurou a exequibilidade, na ordem jurídica nacional, das 
obrigações decorrentes para o Estado Português do Regu-
lamento (CEE) n.º 259/93, do Conselho, de 1 de Fevereiro, 
relativo à fiscalização e controlo das transferências de 
resíduos à entrada, no interior e à saída da Comunidade.

O Regulamento (CE) n.º 1013/2006, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 14 de Junho, veio revogar o 
citado Regulamento (CEE) n.º 259/93, tornando -se as-
sim necessário definir — não obstante a obrigatoriedade 
e aplicabilidade directa em todos os Estados membros 
do novo Regulamento — o regime jurídico que o regula-
mente na ordem jurídica interna, fixando, designadamente, 
qual a autoridade nacional competente pela sua aplicação, 
quais os procedimentos necessários para o cumprimento 
do mesmo e ainda o estabelecimento das infracções e 
respectivas sanções no caso da violação das respectivas 
normas. Neste aspecto particular, chama -se a atenção para 
o facto de o presente decreto -lei ser subsidiário do regime 
quadro das contra -ordenações ambientais constante da Lei 
n.º 50/2006, de 29 de Agosto.

O presente decreto -lei procede, ainda, à actualização de 
algumas soluções consagradas no Decreto -Lei n.º 296/95, 
de 17 de Novembro, que ora se revoga, cumprindo assi-
nalar, ao nível da simplificação procedimental e alívio da 
carga burocrática, a eliminação da obrigatoriedade de subs-
crição de seguro de responsabilidade civil por danos cau-
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de 2009 e no despacho normativo n.º 14/2010, de 18 de 
maio de 2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 102, de 26 de maio de 2010, são objeto de avaliação 
pela comissão de acompanhamento e de decisão pelo IFAP, 
I.P., no prazo de 90 dias a contar da data da entrada em 
vigor deste decreto -lei, podendo manter -se válidos por um 
período máximo de quatro anos, desde que, verificando -se 
os requisitos previstos nos artigos 12.º e 13.º, os referidos 
protocolos venham por acordo entre as partes, a ser revis-
tos e adaptados no estrito cumprimento dos requisitos e 
obrigações do regime previsto no presente decreto -lei.


2 - Os protocolos válidos nos termos do número anterior 
regem -se pelo disposto no presente decreto -lei.


Artigo 19.º
Norma revogatória


São revogados o despacho normativo n.º 2/2009, de 22 
de dezembro de 2008, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 8, de 13 de janeiro de 2009, e o despacho 
normativo n.º 14/2010, de 18 de maio de 2010, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 102, de 26 de maio 
de 2010.


Artigo 20.º
Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de de-
zembro de 2012. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã 
Rabaça Gaspar — Paulo Sacadura Cabral Portas — Ma-
ria de Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça.


Promulgado em 7 de fevereiro de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 9 de fevereiro de 2013.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 Decreto-Lei n.º 23/2013
de 15 de fevereiro


O Decreto -Lei n.º 45/2008, de 11 de março, visa as-
segurar a execução e garantir o cumprimento, na ordem 
jurídica interna, do Regulamento (CE) n.º 1013/2006, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de junho de 
2006, alterado pelo Regulamento (CE) n.º 1379/2007, da 
Comissão, de 26 de novembro de 2007, e pelo Regula-
mento (CE) n.º 669/2008, da Comissão, de 15 de julho de 
2008, relativo à transferência de resíduos.


No âmbito da instrução do procedimento para as trans-
ferências de resíduos estão previstas obrigações de notifi-
cação e consentimento escrito prévios ou, no que concerne 
aos resíduos constantes da denominada Lista Verde, de in-
formação, cujo cumprimento atualmente depende do preen-
chimento e apresentação dos competentes formulários, pre-
viamente adquiridos na Imprensa Nacional Casa da Moeda.


As indicadas obrigações visam, através de ações de ins-
peção, controlo do cumprimento e tratamento estatístico, o 
planeamento e a prossecução de políticas ambientais.


Na esteira do esforço que vem sendo empreendido nos 
últimos anos relativo à desmaterialização dos processos, o 


presente diploma vem alterar o procedimento de envio das 
notificações e informações, procurando facilitar o cumpri-
mento pelos particulares das suas obrigações, bem como 
a atuação posterior da administração, no que respeita ao 
tratamento dos dados.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


O presente diploma procede à primeira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 45/2008, de 11 de março, introduzindo 
procedimentos desmaterializados de envio das notificações 
e informações relativas às transferências de resíduos.


Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 45/2008, de 11 de março


Os artigos 3.º e 12.º do Decreto -Lei n.º 45/2008, de 11 
de março, passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 3.º
[…]


1 - Sem prejuízo do disposto no Regulamento, para 
efeitos de instrução do procedimento de notificação de 
transferência de resíduos, o notificador submete através 
de plataforma eletrónica, disponibilizada pela APA, os 
documentos e informações constantes dos anexos I -A, 
I -B e II do mesmo Regulamento.


2 - Para efeitos do correto preenchimento dos do-
cumentos referidos no número anterior, o notificador 
deve indicar, nos campos 1 e 3, respetivamente, o seu 
número de registo no Sistema Integrado de Registo 
Eletrónico de Resíduos (SIRER), nos termos do disposto 
no Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 173/2008, de 26 de agosto, pela 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e pelos Decretos-
-Leis n.ºs 183/2009, de 10 de agosto, e 73/2011, de 17 
de junho.


3 - Para efeitos das transferências abrangidas pelos 
n.ºs 2 e 4 do artigo 3.º do Regulamento, sujeitas aos 
requisitos processuais do artigo 18.º do mesmo, os re-
síduos são acompanhados do documento constante do 
anexo VII do Regulamento, devidamente preenchido e 
previamente submetido através de plataforma eletrónica, 
disponibilizada pela APA.


4 - No caso das transferências abrangidas pelo n.º 2 do 
artigo 3.º do Regulamento deve também ser previamente 
submetida, através da plataforma eletrónica indicada no 
número anterior, cópia do contrato referido no n.º 2 do 
artigo 18.º do Regulamento.


5 - Os termos de funcionamento da plataforma ele-
trónica prevista nos números anteriores são fixados por 
despacho do presidente da APA e devidamente publici-
tados no respetivo sítio na internet.


Artigo 12.º
[…]


1 - […].
2 - Os procedimentos de informação a que alude o 


n.º 3 do artigo 3.º estão sujeitos ao pagamento de taxas, 
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a cobrar pela APA, nos termos e pelos montantes a fixar 
em portaria dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e do ambiente.


3 - O produto das taxas referidas nos números an-
teriores constitui receita própria e exclusiva da APA.»


Artigo 3.º
Produção de efeitos


O disposto no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 45/2008, de 11 de março, na redação dada pelo presente 
diploma, produz efeitos no prazo de 30 dias a contar da data 
da publicação da portaria do membro do Governo respon-
sável pela área do ambiente que proceda à regulamentação 
da submissão do procedimento de notificação de transfe-
rência de resíduos na plataforma eletrónica aí mencionada.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10 de 
janeiro de 2013. — Pedro Passos Coelho — Álvaro Santos 
Pereira — Maria de Assunção Oliveira Cristas Machado 
da Graça.


Promulgado em 7 de fevereiro de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 9 de fevereiro de 2013.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 Portaria n.º 69/2013
de 15 de fevereiro


O Decreto-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, estabelece 
as normas e os critérios para a delimitação de perímetros 
de proteção de captações de águas subterrâneas destinadas 
ao abastecimento público, com a finalidade de proteger a 
qualidade das águas dessas captações. 


Os perímetros de proteção visam prevenir, reduzir e con-
trolar a poluição das águas subterrâneas, nomeadamente 
por infiltração de águas pluviais lixiviantes e de águas 
excedentes de rega e de lavagens, potenciar os processos 
naturais de diluição e de autodepuração, prevenir, reduzir 
e controlar as descargas acidentais de poluentes e, por úl-
timo, proporcionar a criação de sistemas de aviso e alerta 
para a proteção dos sistemas de abastecimento de água 
proveniente de captações subterrâneas, em situações de 
poluição acidental destas águas. 


Todas as captações de água subterrânea destinadas ao 
abastecimento público de água para consumo humano, bem 
como a delimitação dos respetivos perímetros de prote-
ção, estão sujeitas às regras estabelecidas no mencionado 
Decreto-Lei n.º 382/99 de 22 de setembro, bem como ao 
disposto no artigo 37.º da Lei da Água, aprovada pela Lei 
n.º 58/2005, de 29 de dezembro, e na Portaria n.º 702/2009, 
de 6 de julho. 


Na sequência de um estudo apresentado pelos Serviços 
Municipalizados de Água e Saneamento de Leiria (SMAS 
Leiria), a Administração da Região Hidrográfica do Centro, 
I.P., organismo competente à época, elaborou, ao abrigo 
do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 382/99, de 22 de 
setembro, uma proposta de delimitação e respetivos con-
dicionamentos dos perímetros de proteção para 2 (duas) 
captações de água subterrânea que integram o Polo de 
captação de Porto Carro, no concelho de Leiria. 


Compete, agora, ao Governo aprovar as referidas zonas 
de proteção. 


Assim: 
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Am-


biente e do Ordenamento do Território, nos termos do 
disposto nas subalíneas iii) da alínea a) do n.º 7 do despacho 
n.º 12412/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
de 20 de Setembro de 2011, retificado pela declaração de 
retificação n.º 1810/2011, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª Série, de 25 de Novembro de 2011, e ao abrigo do 
disposto no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 382/99, 
de 22 de setembro, na redação conferida pelo Decreto-Lei 
n.º 226-A/2007, de 31 de maio, o seguinte: 


Artigo 1.º
Delimitação de perímetros de proteção


1 - É aprovada a delimitação dos perímetros de proteção 
das captações SL18 e SL19 do Polo de captação de Porto 
Carro, localizadas no concelho de Leiria.


2 – As coordenadas das captações referidas no número 
anterior constam do anexo I à presente portaria, que dela 
faz parte integrante. 


Artigo 2.º
Zona de proteção imediata


1 - A zona de proteção imediata respeitante aos perí-
metros de proteção mencionados no artigo anterior cor-
responde à área da superfície do terreno envolvente às 
captações, delimitada através de polígonos que resultam 
da união dos vértices indicados nos quadros constantes 
do anexo II à presente portaria, que dela faz parte inte-
grante.


2 - É interdita qualquer instalação ou atividade na zona 
de proteção imediata a que se refere o número anterior, 
com exceção das que têm por objetivo a conservação, 
manutenção e melhor exploração da captação, devendo o 
terreno nesta zona ser vedado e mantido limpo de quais-
quer resíduos, produtos ou líquidos que possam provocar 
infiltração de substâncias indesejáveis para a qualidade 
da água da captação, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do 
Decreto-Lei nº 382/99, de 22 de setembro. 


Artigo 3.º
Zona de proteção intermédia


1 – A zona de proteção intermédia respeitante aos perí-
metros de proteção mencionados no artigo 1.º corresponde 
à área da superfície do terreno envolvente à zona imediata, 
delimitada por um círculo com origem na captação e com 
o raio apresentado no quadro constante do anexo III à 
presente portaria, que dela faz parte integrante.


2 – Na zona de proteção intermédia a que se refere o 
número anterior são interditas, nos termos dos números 2 e 
3 do artigo 6.º do Decreto-Lei nº 382/99, de 22 de setembro, 
as seguintes atividades e instalações:


a) Infraestruturas aeronáuticas; 
b) Oficinas e estações de serviço de automóveis; 
c) Depósitos de materiais radioativos, de hidrocarbo-


netos e de resíduos perigosos; 
d) Postos de abastecimento e áreas de serviço de com-


bustíveis; 
e) Transporte de hidrocarbonetos, de materiais radioa-


tivos ou de outras substâncias perigosas; 
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sados ao ambiente ou à saúde pública, dado que a mesma 
não decorre especificamente do transporte transfronteiriço 
mas sim das obrigações inerentes à actividade de trans-
porte de mercadorias, para a qual já existe regulamentação 
específica que cobre tal matéria.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei assegura a execução e garante o 
cumprimento, na ordem jurídica interna, das obrigações 
decorrentes para o Estado Português do Regulamento (CE) 
n.º 1013/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
14 de Junho, relativo à transferência de resíduos, abrevia-
damente designado Regulamento.

Artigo 2.º
Autoridade competente

1 — A Agência Portuguesa do Ambiente (APA) é a 
autoridade competente no âmbito do presente decreto -lei, 
nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 53.º do 
Regulamento.

2 — Os correspondentes referidos no artigo 54.º do 
Regulamento são designados pela APA.

Artigo 3.º
Instrução do procedimento para as transferências de resíduos

1 — Sem prejuízo do disposto no Regulamento, para 
efeitos de instrução do procedimento de notificação de 
transferência de resíduos, o notificador apresenta à APA, 
devidamente preenchidos, os formulários modelos n.os 1916 
e 1916 -A, adquiridos na Imprensa Nacional -Casa da Mo-
eda, S. A.

2 — Para efeitos do correcto preenchimento dos for-
mulários referidos no número anterior, o notificador deve 
indicar, nos campos 1 e 3, respectivamente, o seu número 
de registo no Sistema Integrado de Registo Electrónico de 
Resíduos (SIRER), nos termos do disposto no Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de Setembro.

3 — Para efeitos das transferências abrangidas pelos 

n.os 2 e 4 do artigo 3.º do Regulamento, sujeitas aos requi-
sitos processuais do artigo 18.º do mesmo, os resíduos são 
acompanhados do formulário modelo n.º 1918, devida-
mente preenchido, adquirido na Imprensa Nacional -Casa 
da Moeda, S. A.

4 — No caso das transferências abrangidas pelo n.º 2 
do artigo 3.º do Regulamento deve ser enviada à APA, 
até cinco dias antes do início da transferência, cópia do 
formulário modelo referido no número anterior, bem como 
cópia do contrato referido no n.º 2 do artigo 18.º do Re-
gulamento.

Artigo 4.º
Transferências de resíduos hospitalares

1 — Sem prejuízo do disposto no Regulamento, as 
transferências de resíduos hospitalares para o território 
nacional que resultem especificamente de actividades mé-

dicas e que, de acordo com o Regulamento, estejam sujeitas 
a procedimento prévio de notificação e consentimento 
escrito, carecem de parecer a emitir pela Direcção -Geral 
da Saúde no prazo de 15 dias úteis a contar da data de 
recepção do respectivo pedido.

2 — O parecer referido no número anterior é solicitado 
pela APA no prazo máximo de cinco dias úteis após a 
apresentação da notificação.

3 — Na ausência de emissão de parecer no prazo refe-
rido no n.º 1 considera -se o mesmo como favorável.

Artigo 5.º
Transferências de resíduos por via marítima

Sem prejuízo do disposto no Regulamento, as transfe-
rências de resíduos que se efectuem por via marítima estão 
sujeitas ao cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Menção no diário náutico do navio de transporte de 
resíduos, das datas das entradas e das saídas em águas 
nacionais dos Estados membros ou de terceiros Estados e 
da data da entrega aos respectivos destinatários;

b) Registo no plano de carga do navio da localização, 
tipo, embalagem e quantidade de resíduos transportados;

c) Manutenção a bordo do navio de amostras dos re-
síduos transportados, durante um período mínimo de três 
meses, devidamente identificadas, lacradas e autenticadas 
pelo carregador e notificador, no caso de transporte a granel 
de resíduos;

d) Recolha de amostras, nos termos definidos na alí-
nea anterior, quando ocorram avarias na carga envolvendo 
derrames de resíduos embalados, com registo escrito da 
respectiva ocorrência.

Artigo 6.º
Transferência de resíduos a partir de portos portugueses

1 — É proibida a transferência de resíduos a partir de 
portos portugueses para eliminação no mar territorial ou 
na zona económica exclusiva de Portugal.

2 — A APA só autoriza a transferência de resíduos para 
eliminação no alto mar, a partir de portos portugueses, se 
previamente tiver licenciado esta operação de eliminação 
de resíduos.

3 — Para os efeitos previstos no número anterior, a 
APA solicita parecer não vinculativo à Autoridade Marí-
tima Nacional, a emitir no prazo de 10 dias, findo o qual 
considera -se haver concordância desta entidade.

Artigo 7.º
Garantia financeira

1 — As transferências de resíduos abrangidas pelo Re-
gulamento estão sujeitas à constituição de uma garantia 
financeira ou equivalente que cubra os custos de transporte, 
de valorização ou eliminação, incluindo eventuais opera-
ções intermédias, e de armazenagem durante 90 dias.

2 — A garantia financeira é constituída pelo notificador 
e apresentada à APA, podendo revestir a forma de caução, 
garantia bancária ou de certificado emitido por fundo de 
indemnização ou apólice de seguro, desde que satisfaça 
todas as finalidades referidas no número anterior.

3 — O montante da garantia financeira é calculado por 
aplicação da fórmula prevista no anexo ao presente decreto-
-lei, do qual faz parte integrante.
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4 — A garantia financeira é constituída de acordo com 
o modelo aprovado e divulgado no sítio na Internet da 
APA.

5 — No acto de apresentação da garantia financeira à 
APA, o notificador anexa nota explicativa do cálculo em 
que a mesma se baseia.

6 — A garantia financeira considera -se suficiente e le-
galmente constituída se não for recusada pela APA com 
fundamento em insuficiência.

7 — A garantia financeira produz efeitos a partir da 
notificação ou, mediante autorização expressa da APA, 
em momento posterior, o mais tardar aquando do início 
da transferência notificada.

8 — A garantia financeira fica afecta exclusivamente à 
cobertura dos custos mencionados no n.º 1, é autónoma, 
incondicional, irrevogável, interpelável à primeira soli-
citação e liquidável no prazo de cinco dias, na sequência 
de interpelação da APA, sendo devolvida nos termos do 
artigo 6.º do Regulamento.

9 — No caso de importação ou trânsito proveniente 
de outro Estado membro, o notificador fica dispensado 
de constituir a garantia a que se referem os números an-
teriores, se provar, mediante apresentação de declaração 
da autoridade competente desse Estado, que já constituiu 
garantia adequada para o mesmo efeito.

Artigo 8.º
Inspecção e fiscalização

1 — A inspecção e fiscalização do cumprimento do 
presente decreto -lei compete, respectivamente, à Inspecção-
-Geral do Ambiente e do Ordenamento do Território 
(IGAOT), à Direcção -Geral das Alfândegas e dos Impos-
tos Especiais sobre o Consumo (DGAIEC), ao Instituto 
Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P., às autoridades 
policiais e ainda, na área da sua jurisdição, à autoridade 
marítima.

2 — Para efeitos do cumprimento do n.º 6 do artigo 50.º 
do Regulamento, os pontos centrais para os controlos físi-
cos deverão ser indicados pelas entidades referidas no nú-
mero anterior, de acordo com a rede nacional de controlo, 
coordenada pela IGAOT, que indicará o ponto nacional de 
contacto criado no âmbito da Rede IMPEL/TFS (European 
Union Network for the Implementation and Enforcement 
of Environmental Law/Transfrontier Shipments of Waste).

3 — As entidades referidas no n.º 1, bem como a APA, 
têm o dever de:

a) Cooperar, de forma a tornar eficaz a garantia do 
cumprimento do presente decreto -lei;

b) Partilhar informações e experiências com entidades 
análogas de outros países, funcionando o ponto nacional 
referido no número anterior como elo de contacto com 
os restantes pontos nacionais dos países e regiões que 
integram a Rede IMPEL/TFS.

Artigo 9.º
Contra -ordenações

1 — Constitui contra -ordenação ambiental muito grave, 
punível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, a 
prática dos seguintes actos:

a) Transferência de resíduos destinados a operações de 
eliminação ou de valorização identificadas na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento, sem notificação 

prévia à autoridade competente de expedição, nos termos 
do artigo 4.º do Regulamento;

b) Transferência de resíduos destinados a operações de 
eliminação ou de valorização identificadas na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento, em violação da 
decisão das autoridades competentes de destino, de expe-
dição e de trânsito, adoptada nos termos do artigo 9.º do 
Regulamento;

c) Transferência de resíduos destinados a operações de 
eliminação ou de valorização identificadas na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento, em violação das con-
dições impostas pelas autoridades competentes de destino, 
de expedição e de trânsito, nos termos do artigo 10.º do 
Regulamento;

d) Transferência de resíduos destinados a operações de 
eliminação em violação da decisão de objecção à transfe-
rência, apresentada pela autoridade competente de destino 
ou de expedição, nos termos do artigo 11.º do Regula-
mento;

e) Transferência de resíduos destinados a operações de 
valorização identificadas na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º 
do Regulamento, em violação da decisão de objecção à 
transferência apresentada pela autoridade competente de 
destino ou de expedição, nos termos do artigo 12.º do 
Regulamento;

f) Transferência de resíduos destinados a operações de 
eliminação ou de valorização identificadas na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento, sem notificação geral à 
autoridade competente de expedição, nos termos do n.º 1 
do artigo 13.º do Regulamento, quando o notificador optar 
por esta modalidade de notificação;

g) Não cumprimento da obrigação de retoma pelo noti-
ficador de facto, em caso de transferência ilegal nos termos 
da alínea a) do n.º 2 do artigo 24.º do Regulamento;

h) Não cumprimento da obrigação de retoma pelo notifi-
cador de direito, em caso de transferência ilegal nos termos 
da alínea b) do n.º 2 do artigo 24.º do Regulamento;

i) Violação da proibição de transferência de resíduos 
para eliminação no mar territorial ou na zona económica 
exclusiva de Portugal, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do 
presente decreto -lei;

j) Transferência de resíduos para eliminação no alto 
mar a partir de portos portugueses sem a obtenção da 
autorização prevista no n.º 2 do artigo 6.º do presente 
decreto -lei.

2 — Constitui contra -ordenação ambiental grave, pu-
nível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, a 
prática dos seguintes actos:

a) Não cumprimento, pela instalação que efectue uma 
operação intermédia de valorização ou eliminação de resí-
duos, da obrigação de efectuar nova notificação, nos termos 
da alínea f) do artigo 15.º do Regulamento;

b) Falta de emissão, pela instalação de valorização não 
intermédia ou de eliminação, do certificado de conclusão 
da operação, nos termos da alínea e) do artigo 16.º do 
Regulamento;

c) Não cumprimento, pelo notificador, da obrigação de 
efectuar nova notificação quando exigível pelas autorida-
des competentes envolvidas nos termos do artigo 17.º do 
Regulamento;

d) Transferência de resíduos referidos nos n.os 2 e 4 do 
artigo 3.º do Regulamento sem os documentos de acompa-
nhamento exigidos no artigo 18.º do Regulamento;
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e) Violação da proibição de mistura de resíduos durante 
a transferência prevista no artigo 19.º do Regulamento;

f) Não cumprimento pelo notificador da obrigação de 
retoma de resíduos quando a transferência de resíduos 
não possa ser concluída como previsto, nos termos do 
artigo 22.º do Regulamento;

g) Não cumprimento, pelo notificador identificado de 
acordo com a hierarquia estabelecida no n.º 15 do artigo 2.º 
do Regulamento, da obrigação de efectuar nova notificação 
nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 22.º do Regulamento;

h) Falta de apresentação, pelo notificador inicial, de um 
pedido devidamente fundamentado e de novo documento 
de acompanhamento, quando exigível nos termos dos n.os 6 
e 7 do artigo 22.º do Regulamento;

i) Não cumprimento da obrigação de retoma no prazo de 
30 dias ou no prazo acordado pelas autoridades competen-
tes envolvidas, nos termos do § 2.º do n.º 2 do artigo 24.º 
do Regulamento;

j) Não cumprimento pelo notificador de facto ou de di-
reito da obrigação de efectuar nova notificação ou de apre-
sentação de pedido devidamente fundamentado quando 
exigível nos termos do § 3.º do n.º 2 do artigo 24.º do 
Regulamento;

l) Não cumprimento das obrigações previstas no ar-
tigo 24.º do Regulamento pela pessoa responsável pela 
transferência de resíduos;

m) Violação da proibição de exportação de resíduos 
destinados a eliminação prevista no n.º 1 do artigo 34.º 
do Regulamento;

n) Violação da proibição de exportação de resíduos 
destinados a valorização prevista no n.º 1 do artigo 36.º 
do Regulamento;

o) Violação da proibição de exportação de resíduos 
prevista no artigo 39.º ou no n.º 1 do artigo 40.º, todos do 
Regulamento;

p) Violação da proibição de importação de resíduos 
destinados a eliminação nos termos do n.º 1 do artigo 41.º 
do Regulamento;

q) Violação da proibição de importação de resíduos 
destinados a valorização nos termos do n.º 1 do artigo 43.º 
do Regulamento;

r) Não cumprimento, pelo produtor ou pelo notificador 
ou por outras empresas envolvidas numa transferência e ou 
na valorização ou eliminação de resíduos, das obrigações 
de protecção do ambiente estabelecidas no artigo 49.º do 
Regulamento;

s) Não cumprimento das obrigações relativas à transfe-
rência de resíduos por via marítima, previstas no artigo 5.º 
do presente decreto -lei.

3 — Constitui contra -ordenação ambiental leve, punível 
nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, a prática 
dos seguintes actos:

a) Não cumprimento, por parte do notificador, da obriga-
ção de informação às autoridades competentes de destino, 
de expedição e de trânsito da alteração de itinerário, nos 
termos do § 1.º do n.º 3 do artigo 13.º do Regulamento;

b) Não cumprimento, pela instalação que efectue uma 
operação intermédia de valorização ou eliminação de 
resíduos, da obrigação de fornecer ao notificador e às 
autoridades competentes envolvidas confirmação escrita 
da recepção dos resíduos, nos termos da alínea c) do ar-
tigo 15.º do Regulamento;

c) Não cumprimento, pela instalação que efectue uma 
operação intermédia de valorização ou eliminação de re-

síduos, da obrigação de indicação da confirmação referida 
na alínea c) do artigo 15.º do Regulamento no documento 
de acompanhamento;

d) Não cumprimento, pela instalação que efectue uma 
operação intermédia de valorização ou eliminação de re-
síduos, da obrigação de envio de cópia do documento de 
acompanhamento ao notificador e às autoridades compe-
tentes envolvidas, nos termos da alínea d) do artigo 15.º 
do Regulamento;

e) Não obtenção, pela instalação que efectue uma ope-
ração intermédia de valorização ou de eliminação de re-
síduos, de certificado emitido pela instalação que efectue 
uma operação subsequente, nos termos da alínea e) do 
artigo 15.º do Regulamento;

f) Não cumprimento, pela instalação que efectue uma 
operação intermédia de valorização ou eliminação de re-
síduos, da obrigação de envio de cópia dos certificados 
ao notificador e às autoridades competentes envolvidas, 
nos termos do § 2.º da alínea e) do artigo 15.º do Regu-
lamento;

g) Não cumprimento, pelo notificador, das obrigações 
relativas aos documentos de acompanhamento devidas 
após a autorização de uma transferência, nos termos das 
alíneas a) e b) do artigo 16.º do Regulamento;

h) Não cumprimento, pelo transportador, da obriga-
ção de fazer acompanhar cada transporte de resíduos dos 
documentos referidos na alínea c) do artigo 16.º do Re-
gulamento;

i) Não cumprimento, pela instalação de destino de resí-
duos, da confirmação por escrito da recepção de resíduos, 
nos termos da alínea d) do artigo 16.º do Regulamento;

j) Transferência de resíduos referidos nos n.os 2 e 4 do 
artigo 3.º do Regulamento sem cumprimento dos requisitos 
de informação referidos no artigo 18.º do Regulamento;

l) Não cumprimento, pelo notificador, pelo destinatário 
e pela instalação que recebe os resíduos, da obrigação de 
conservação de documentos e informações, nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento;

m) Não cumprimento, pelo notificador de facto ou de 
direito, da obrigação de preenchimento de novo documento 
de acompanhamento, nos termos do n.º 4 do artigo 24.º do 
Regulamento;

n) Não cumprimento, pelo notificador, da obrigação de 
apresentação às autoridades competentes envolvidas de 
traduções autenticadas nos termos do n.º 2 do artigo 27.º 
do Regulamento;

o) Não cumprimento, pelo transportador, da obrigação 
de entrega de cópia do documento de acompanhamento, 
nos termos da alínea c) do n.º 3 do artigo 35.º, da alínea b) 
do n.º 3 do artigo 38.º ou da alínea c) do n.º 3 do artigo 42.º, 
todos do Regulamento.

4 — A tentativa e a negligência são puníveis.
5 — São co -responsáveis pelas infracções cometidas ao 

presente decreto -lei e ao Regulamento os notificadores, os 
transportadores e os destinatários dos resíduos, na medida 
da respectiva intervenção.

6 — Pode ser objecto de publicidade, nos termos do 
disposto no artigo 38.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
a condenação pela prática de infracções muito graves pre-
vistas no n.º 1, bem como de infracções graves previstas 
no n.º 2, quando a medida concreta da coima aplicada 
ultrapasse metade do montante máximo da coima abstrac-
tamente aplicável.
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Artigo 10.º
Sanções acessórias e apreensão cautelar

1 — Relativamente às infracções muito graves e graves 
previstas no artigo anterior, pode a autoridade competente, 
simultaneamente com a coima, determinar a aplicação de 
sanções acessórias nos termos previstos nos artigos 29.º 
a 39.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto.

2 — A autoridade administrativa pode ainda, sempre 
que necessário, determinar a apreensão provisória de bens 
e documentos, nos termos previstos no artigo 42.º da Lei 
n.º 50/2006, de 29 de Agosto.

Artigo 11.º
Instrução de processos e aplicação de sanções

Compete à IGAOT a instrução dos processos de contra-
-ordenação instaurados no âmbito do presente decreto -lei, 
bem como a aplicação das correspondentes coimas e san-
ções acessórias.

Artigo 12.º
Taxas

1 — A apreciação dos procedimentos de notificação 
de transferência de resíduos está sujeita ao pagamento de 
taxas, a cobrar pela APA ao notificador, cujos montantes 
são fixados por portaria do membro do Governo respon-
sável pela área do ambiente.

2 — O produto das taxas referidas no número anterior 
constitui receita própria e exclusiva da APA.

Artigo 13.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 296/95, de 17 de No-
vembro.

Artigo 14.º
Aplicação às Regiões Autónomas

As disposições do presente decreto -lei aplicam -se às 
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, sem pre-
juízo das adaptações decorrentes da estrutura própria da 
administração regional autónoma, a introduzir em decreto 
legislativo regional adequado.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de 
Dezembro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa — Luís Filipe Marques Amado — Fernando 
Teixeira dos Santos — Henrique Nuno Pires Severiano 
Teixeira — Rui Carlos Pereira — Alberto Bernardes Cos-
ta — Humberto Delgado Ubach Chaves Rosa — Paulo 
Jorge Oliveira Ribeiro de Campos — Francisco Ventura 
Ramos.

Promulgado em 14 de Fevereiro de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 3 de Março de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.

ANEXO

Fórmula de cálculo do montante da garantia financeira 
prevista no artigo 7.º

O montante da garantia financeira ou equivalente, pre-
vista no artigo 7.º, é calculado com base na aplicação da 
seguinte fórmula:

GF = (T + E + A) x Q x Ns x 1,4

em que:
GF = garantia financeira ou equivalente;
T = custo do transporte, por tonelada de resíduos;
E = custo de eliminação final/valorização, incluindo 

eventuais operações intermédias, por tonelada de resí-
duos;

A = custo da armazenagem, durante 90 dias, por tone-
lada de resíduos;

Q = quantidade média, em toneladas, por transferên-
cia;

Ns = número máximo de transferências que se prevê 
venham a ser efectuadas em simultâneo desde o local de 
expedição até ao local de destino. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES.

Portaria n.º 232/2008
de 11 de Março

A Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, que alterou o 
regime jurídico da urbanização e da edificação, remete a 
indicação dos elementos instrutores dos pedidos de rea-
lização de operações urbanísticas para portaria, tal como 
fazia a redacção actual desse mesmo regime.

Deste modo, reúne -se num único diploma regulamentar 
a enunciação de todos os elementos que devem instruir 
aqueles pedidos, tendo -se optado por uma estruturação 
baseada na forma de procedimento adoptada, de modo a 
facilitar a sua consulta e actualizando os elementos que 
contavam da Portaria n.º 1110/2001, de 19 de Setembro.

Assim: 
Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 9.º do Decreto-

-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe 
foi conferida pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações e pelo Secretário de Estado 
do Ordenamento do Território e das Cidades, o seguinte:

1.º
Informação prévia referente a operações de loteamento

1 — O pedido de informação prévia para a realiza-
ção de operações de loteamento em área abrangida por 
plano de pormenor deve ser instruído com os seguintes 
elementos:

a) Memória descritiva esclarecendo devidamente a pre-
tensão e indicando a área objecto do pedido;

b) Extractos das plantas de implantação e de condicio-
nantes do plano de pormenor assinalando a área objecto 
da operação;




